
   D.O.S

03

Ano IV ● Nº 973
Quarta-feira, 24 de agosto de 2022

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

LEI Nº 2.276 DE 
24 DE AGOSTO DE 2022.

Cria o Auxílio Universitário a ser concedi-
do ao estudante que esteja matriculado 
em instituição de ensino superior, não 
beneficiário da Bolsa-Permanência, cria-
da pela Lei nº 2.261 de 02 de agosto de 
2022. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA,Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Auxílio Universitário 
a ser concedido ao estudante que esteja 
matriculado em instituição de ensino su-
perior, não beneficiário da Bolsa-Perma-
nência, criada pela Lei nº 2.261 de 02 de 
agosto de 2022, nas seguintes condições: 
I- estudante matriculado em curso em 
tempo integral: auxílio no valor de R$ 
800,00 (oitocentos reais) mensais;
II- estudante matriculado em curso em 
tempo integral, cuja unidade de ensino 
superior esteja situada a mais de 120 
(cento e vinte) quilômetros do Município 
de Saquarema: o dobro do valor do au-
xílio de que trata o inciso I, desde que o 
curso não seja ofertado no Município;
III- estudante matriculado em curso em 
tempo não integral: auxílio universitário 
de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, 
desde que o aluno ou a sua família este-
jam regularmente registrados no Cadas-
tramento Único para Programas Sociais 
do Governo Federal - CadÚnico.
Parágrafo único. Ato do Poder Executivo 
poderá reajustar o valor do Auxílio Univer-
sitário. 
Art. 2º A concessão do Auxílio Universitá-
rio obedecerá os seguintes critérios: 
I- inscrição regular do estudante em insti-
tuição de ensino superior;
II- renda per capta que não exceda 2 
(dois) salários mínimos por membro da 
família; 
III- residência no Município de Saquarema 
por no mínimo 5 (cinco) anos, em período 
imediatamente anterior ao requerimento 
do Auxílio Universitário.
Art. 3° A continuidade do estudante como 

beneficiário do Auxílio Universitário de 
que trata o art. 1º, estará sujeita às se-
guintes condições:
I- assiduidade do estudante, com frequên-
cia mínima de 75% (setenta e cinco por 
cento) das aulas;
II- manutenção dos dados cadastrais atu-
alizados.
§ 1° Na hipótese do inciso II a Secretaria 
Municipal de Educação estabelecerá um 
prazo para que seja providenciada a regu-
larização da situação cadastral.
§ 2° Em caso de reprovação por nota e 
prolongamento do tempo de curso, o es-
tudante que não concluí-lo no tempo pre-
visto terá direito a uma carência máxima 
de 12 (doze) meses.
Art. 4º O Auxílio Universitário poderá ser 
requerido junto à Secretaria Municipal de 
Educação, podendo ser utilizada platafor-
ma digital eventualmente disponibiliza-
da pela Administração Municipal, ou por 
meio de requerimento administrativo.
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei 
correrão à conta das dotações orçamen-
tárias da Secretaria Municipal de Educa-
ção.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Saquarema, 24 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

DECRETO Nº 2.377 
DE 18 DE AGOSTO DE 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
118.815,79, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA,do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.172 de 20 
de dezembro de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Superávit Financeiro no 
Orçamento Geral do Município, na Secre-
taria Municipal de Educação, no valor to-
tal de R$ 118.815,79 (cento e dezoito mil, 
oitocentos e quinze reais e setenta e nove 
centavos), para reforço orçamentário con-
forme anexo I, apurado de acordo com o 
resultado 2 do anexo II.

Art. 2º O crédito de que trata o artigo ante-
rior será compensado na forma do inciso 
I do § 1º e § 2 do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64, proveniente de superávit finan-
ceiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 18 de agosto de 2022
Saquarema, 18 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 18 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.379 
DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
2.801.018,87, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA,do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.172 de 20 
de dezembro de 2021.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suple-
mentar, por Superávit Financeiro no Orça-
mento Geral do Município, na Secretaria 
Municipal de Transportes e Serviços Pú-
blicos, no valor total de R$ 2.801.018.87 

 ATOS DA PREFEITA


